INDICACAO N° 125/2009
AUTORIA: Vereadora Emily Bracks.

EMENTA: Indica construcéo de muro na divisa da rodoviéria.
DATA: Manhumirim/MG, 02 de julho de 2009

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de Manhumirim,

A vereadora que esta subscreve, vém, usando suas atribuicfes legais e regimentais,
dispensando os pareceres técnicos e depois de ouvido o llustre Plenario, que seja
encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte indicacao:

- Que o Setor de Obras da Prefeitura, providencie com a méaxima urgéncia a
construcdo de muro ou grade na divisa da rodoviaria com terreno baldio onde chegam os
onibus. Também melhorias em seu aspecto fisico quanto a pintura da mesma.

Justificativa:
A érea limitrofe da rodoviaria, em especial em sua lateral onde faz divisa com um
terreno baldio, necessita com urgéncia de um muro ou grade. Justifico tal solicitagéo, pois

aquela parte do terminal é exclusiva para o acesso de 6nibus ndo de pedestres, o que vai
garantir maior seguranca no local. Quanto a pintura, a mesma necessita de revitalizagéo.

Peco deferimento,

Vereadora Emily Bracks:

Ver. Jésus Antdnio Aguiar Ver. Rodrigo Soares
Ver. Hélio M. de Mendonga Ver. Marcio B. Faria
Ver. Marinelsi Delgado Ver. Ana Paula

Ver. Julio Horst Ver. Xandinho



